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"Que cria e nomeia a Comissáo Municipal para emissão laudo de avaliação dos bens
imóveis para determinar valor da base de cálculo do lTBl ê dá outras providências".

A cidadã sÔNlA cRlsTtNA JAcoN êaBAlJ, Prcfeita Municipal de salmouráo,
Estado de São Paulo, usando das atríbuições que lhe sáo confeidas pot Lei;

DECRETA;

Art, ío - Fica criada a Com,ssão para emissão laudo de avaliação dos bens imóveis pâra
determinar valoÍ da base de cálculo do lTBl, com seguinte composição:

A) 01-Membro do Setor de Tributos/Administração-o1 ;
B) 01-Membro do Setor de Contabilidade-Finanças
C) 01-Membro do Setor dê Tributos/Administraçâo-o2
D) 01-Membro do Setor de Tributos/Administração-o3
E) 0'l-Mêmbro do Setor de Tributos/Administração-o4

Aú. 2' - A Comissão através de Processo Administratrvo Próprio ernitirá laudo de
avaliação dos bens imóveis para determinar valor base de cálculo do ITBI conside.ando:

l- lmóveis Urbanos

a) O vaor do respectrvo "bem imóvel", analisando suas características de estado de
conservaçáo, localizaçã0, valor de mercado, área total e área construída.
a) Elaboração de documentos que comprovem a localização do bem, estado de conservaÇão
e área construída. âtravés dê medições, visúas laucjo fotográfrco e suporte via softwarê Googlê
Earth.

Il-lmóveis RuIais

Para aÍeriqão dos valores basês dos Imóveis Rurais a Comissão terá como base

a) O valor de lvlercado praticado no municipio e na região;
b) O valor da TransaÇão de compra e venda,
c) Referências da tabela ciagri;

ParagraÍo único: Pa.a fins do cálculo o municípro poderá adotar a mescla dos indicadores ou a
iórmula que menos dêr margem para renuncia de receita.

Art- 3o - Fica assim detern'rinada as atribuiçôes dos membros da Comissão

a) llrembro do Setor dê Tributos/Administração-0í- Recepcionar os pedidos e protocolos
dos contribuintes e documentos, convocar a comissão, realizar os levantamentos básicos dos
imóveis;
blMembro do Setor de Contabilidade-Finanças- Realizar cálculos básicos de referência
para apuração dos valores e conclusão do lâudo, após verificação dos documentos
apresentados;
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c)Membro do Setor TributosíAdministração-02- Realizar mêdiçóes, mapa/dêsenho de
localização e laudo íotográfico com auxilio da engenharia;
d)Membro do Setor Tributos/Administração-03- Auxiliar nas medições em loco e realizar
fotos do Bem.
e)Membro do Selor dê Tributos/Administração.o4 - Auxiliar na recepção dos pedídos e
protocolos dos contribuintes, convocaÍ as comissão, realizar os levantamentos básicos do
imóveis.

Art, 4' - Em razão de recentes decisôes do STJ sobre a matéria do LT.B.I, o munrcípio de
Salmourão deixa de arbitrar e estimar os valores para cobrança, sendo substituído por laudo
através de processo administrativo, conforme art. 2'deste ato.

Art. 5o - A comissâo terá até 03 dias uteis para abertura de processo administrativo e
emissáo de laudo, após protocolo do contribuinte ou solicitação do cartório municipal.

Art. 6' - Os imóveis que forem objeto de financiamento rmobiliáno perante as instituiÇôes
financeiras, a base de cálcuio para fins de comparaçáo com valor declarado para apuraçáo do
LT B.l. será o valor do contrato de financiamento.

Art,7o - Fica nomêado os membros da Comissáo:
l-Membro do Setor de Tributos,/Administraçáo-o1- Wilson Jorge da Silva
2-Membro do Setor de Contabilidade-Finanças- Andrea Cristina Bertassi
3-Membro do Setor dê Tributos/Administração-o2- Jose Analdo Gomes
4-Membro do Sêtor de Tributos/Administração-o3- Célio Crivelaro
5- Membro do Setor de Tributos/Administração{4- Mário Xavier

Art. 80 - Fica autorizado o pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), por laudo a cada
membro da Comissão nomeada nos termos do artigo 70 deste Decreto lrlunicipal.

Art, 9'" Este Decreto em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeltos ret.oativos a
dala de 0110212026, ficando expressamente revogado o Decreto 2.740 de 15 de Setembro de
2025.

Prefeitura lvlLrnlcipâl Salmourão/SP, 26 de fevereiro de 2.026
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Registrado e Publicado, por aÍixação, na sêde da Prefeitura Municipal de Salmourão,
na data supra, nos têrmos do artigo 79 da Lei Orgânica llrunicipal.
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